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Este EDITAL deve ser lido com atenção, pois nele estão contidas informações importantes quanto ao procedimento para submissão da proposta bem como das etapas de seleção e divulgação dos contemplados ao recebimento de bolsa e fomento a ciência e pesquisa.
A inscrição no Processo Seletivo implica a aceitação INCONDICIONAL dos termos deste EDITAL
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EDITAL INTERNO – BOLSAS IDOR - 2026

COMISSÃO JULGADORA 

Fernanda Tovar Moll Luiz Eugênio Mello Heitor de Souza
Erika Rodrigues 
   Rodrigo Nalio Ramos
PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE IDOR
O estímulo à ciência é essencial para o seu progresso. O Instituto D’OR de Pesquisa e Ensino (IDOR), uma instituição dedicada à ciência, ao ensino superior e à inovação, incentiva seus pesquisadores a buscar apoio de diversas instituições de fomento para a realização de suas atividades.

Nossas atividades de pesquisa, assim como as de outras organizações, podem ser divididas em 2 grandes blocos: aquelas que precisam de um estímulo para se desenvolver; e aquelas que se beneficiariam de um estímulo para manter seu protagonismo.

Considerando as estratégias de expansão do IDOR e suas iniciativas, temos o prazer de lançar este edital para atividades de pesquisa.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Serão alocadas 10 (dez) bolsas de Pós-Graduação (PG), em nível de Doutorado ou doutorado Direto e 5 (cinco) Bolsas de Pós-Doutorado (PD), conforme tabela abaixo:

	MODALIDADE
	DURAÇÃO
	NÚMERO DE BOLSAS

	DOUTORADO DIRETO (DD)
	48 meses
	


10 D ou DD
5 PD

	DOUTORADO (D)
	36 meses
	

	PÓS-DOUTORADO (PD)
	24 meses
	



1.2 As bolsas de Pós-Graduação (PG) terão a duração máxima de 48 meses, no caso de doutorado direto, e de 36 meses para os doutorados tradicionais (alunos já obtentores de diploma de mestrado).
1.3 As bolsas de Pós-Doutorado (PD) terão duração máxima de 24 meses e serão passíveis de renovação, mediante solicitação e avaliação da comissão.
1.4 O valor das bolsas será equivalente ao pago pelo CNPq, conforme estabelecido para cada modalidade, de acordo com as normativas vigentes.
1.5 As bolsas de PD contemplarão 3 diferentes níveis de remuneração, compatíveis com a senioridade (quanto tempo após a conclusão do doutoramento) e excelência (quantos artigos completos publicados, enfatizando a primeira autoria e indicadores de qualidade da publicação) do candidato.
1.6 Uma parcela, não superior a 20%, das bolsas de Pós-Graduação (PG), considerará critérios análogos aos do programa bolsista Nota 10 da FAPERJ. O valor pago mensalmente nessas bolsas será aproximadamente 20% superior ao das bolsas regulares. Considerando o perfil excepcional dos candidatos a essa bolsa, o IDOR também levará em conta a maior ambição do projeto e as perspectivas de avanço do conhecimento na análise desses pedidos.
1.6.1 Para candidatos a PD atuantes na cidade de São Paulo, será aplicada automaticamente uma parcela de 20% aos valores pagos em tabela vigente do CNPq

1.7 A concessão de BOLSAS DE PG para alunos que já tenham usufruído de outras bolsas por mais de 48, 36 ou 24 meses será feita apenas em casos excepcionais e muito bem justificados, com indicação clara de perspectiva de conclusão do projeto.
1.8 A concessão de bolsas para pesquisadores que já tenham usufruído de outras BOLSAS DE PD será feita apenas em casos excepcionais e muito bem justificados. Serão consideradas: A) a perspectiva de conclusão do projeto em um prazo não superior a 12 meses; B) a perspectiva de absorção ou contratação do PD como integrante do grupo de pesquisa.
1.9 O quantitativo de BOLSAS poderá ser alterado, caso haja determinação do IDOR, após a publicação deste Edital.


2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO DAS PROPOSTAS
2.1 Orientadores e supervisores devem estar vinculados ao IDOR.
2.2 Para os casos de bolsas de Pós-Graduação (PG) com critérios análogos ao programa bolsista nota 10 da FAPERJ, será obrigatório o vínculo ao programa de pós-graduação (PPG) do IDOR tanto do orientador quanto do candidato a bolsa.
2.3 Cumprir as determinações do Edital e dos regulamentos deste processo seletivo.
2.4 Para candidaturas a bolsas de PD, os supervisores devem estar vinculados ao IDOR, sem necessidade de vinculação ao PPG.



3. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
3.1 Para realizar a inscrição da Proposta, o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico www.idor.org;
b) tomar ciência das normas do Edital;
c) acessar o formulário de cadastro via RedCap, através do link abaixo: https://redcap.idor.org/surveys/?s=JH87PL3JAJF9Y7ML
d) realizar o preenchimento e a submissão da proposta.

3.2 A INSCRIÇÃO DO CANDIDATO IMPLICARÁ NO CONHECIMENTO E NA TÁCITA ACEITAÇÃO DAS NORMAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, EM RELAÇÃO ÀS QUAIS NÃO PODERÁ ALEGAR DESCONHECIMENTO.
3.3 O preenchimento do requerimento de inscrição será de inteira responsabilidade do candidato e deverá obedecer estritamente às normas deste Edital e às instruções disponíveis no endereço eletrônico www.idor.org.
3.4 O IDOR não se responsabilizará pelos requerimentos de inscrição não processados devido a problemas de ordem técnica no equipamento ou na conexão de internet utilizados pelo candidato que impossibilitem a transmissão de dados, principalmente no último dia de inscrição.
3.5 A inscrição no presente processo seletivo implicará a aceitação irrestrita das condições estabelecidas, não cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas contidas neste Edital.
3.6 Dúvidas quanto ao processo seletivo podem ser obtidas pelo e-mail edital.26@idor.org.
3.7 A inscrição no Processo Seletivo é pessoal e intransferível;
3.8 O candidato que fizer qualquer declaração falsa ao se inscrever ou que não puder satisfazer todas as condições enumeradas neste Edital terá sua inscrição cancelada, sendo anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido selecionado.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA
4.1 Todos os candidatos deverão preencher o cadastro de inscrição e submeter a proposta para análise.
4.2 As propostas devem ser elaboradas pelos pesquisadores do IDOR e conter o projeto de pesquisa a ser executado pelo aluno, com objetivo, métodos e cronograma, idealmente, em menos de 20 páginas.


5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1 Neste Edital, as propostas deverão ser enviadas até o dia 10/01/2026 e serão analisadas, em prazo não superior a 2 meses, por dois assessores externos independentes. O processamento em fluxo contínuo dará maior agilidade ao sistema de análise e concessão de bolsas, bem como permitirá priorizar as demandas já estruturadas e possivelmente com maior viabilidade de execução. 
5.2 Serão priorizados projetos de pesquisa de pesquisadores que façam parte do corpo permanente do PPG IDOR
5.3 Serão priorizadas as bolsas a serem concedidas a alunos com dedicação exclusiva a PG e sem outras fontes de renda (e.g., consultório).
5.4 Para bolsas de D e DD, serão priorizados projetos de pesquisa de alunos matriculados (ou com previsão de matrícula) no PPG IDOR.


6. DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
6.1 Após a liberação dos resultados, o IDOR fará contato com os proponentes dos projetos aprovados, através do e-mail informado na inscrição, para o recebimento dos Termos de Outorga e de Aceitação de Bolsa, e dos documentos necessários para a abertura de conta bancária (específica e exclusiva para administração dos recursos deste Programa do IDOR).


7. DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 As disposições, instruções e informações contidas no endereço eletrônico www.idor.org, no recibo do requerimento de inscrição e nas instruções das etapas do processo constituem normas que complementarão o presente Edital.
7.2 Os candidatos inscritos neste processo estão sujeitos às normas constantes neste edital, bem como às Normas Complementares, aos Avisos Oficiais e aos demais documentos oficialmente divulgados, não cabendo recurso posterior.
7.3 O tempo de duração do curso do aluno será contabilizado a partir da data oficial comprovada de ingresso no Programa de Pós-graduação.
7.4 O Programa de Bolsas do IDOR não admite a substituição de bolsistas.
7.5 O Programa de Bolsas do IDOR não permite o pagamento de meses anteriores.
7.6 O processo da bolsa somente será ativado para pagamento após a assinatura do Termo de Outorga, não sendo autorizado o pagamento de meses retroativos (no caso de entregas fora do prazo por parte do outorgado).
7.7 Os alunos e pesquisadores agraciados pelas bolsas deste edital devem enviar relatório científico (modelo disponível no site) a cada ano finalizado da bolsa. O IDOR reserva-se o direito de realizar, periodicamente, o acompanhamento da execução do projeto quando necessário, por meio de e-mails informativos específicos a serem enviados aos responsáveis, e por visitas técnicas.
7.8 A concessão da bolsa poderá ser cancelada pela diretoria do IDOR em razão de fato cuja gravidade justifique o cancelamento, sem prejuízo de outras providências cabíveis.
7.9 Em caso de violação às cláusulas do presente Edital, o IDOR poderá restringir apoios futuros aos orientadores e pós-graduandos contemplados.
7.10 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, inclusive quanto aos recursos a ele alocados, por decisão unilateral do IDOR, por motivo de interesse público ou por exigência legal, sem que isso implique direitos à indenização ou reclamação de qualquer natureza.
7.11 Dúvidas e esclarecimentos sobre este Edital deverão ser enviados única e exclusivamente para o endereço eletrônico edital.26@idor.org.
7.12 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela diretoria do IDOR.
7.13 As informações obtidas por meio de contato telefônico não se revestem de caráter oficial, devendo o candidato utilizar-se dos meios indicados no presente Edital para certificar-se das orientações, datas e horários de realização das etapas do processo seletivo.



São Paulo, 28 de outubro de 2025.
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